
INDICAÇÃO Nº 
1059
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para construção da Sede da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais da municipalidade paulista de Guatapará.

JUSTIFICATIVA

Reconhecidamente a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais realiza por todo o país importante trabalho com a população portadora de necessidades especiais, a ponto de ser referência mundial no setor. 


Não diferentemente a APAE unidade Guatapará, também desenvolve trabalho com o público excepcional alcançando níveis de excelência no que se propõe. É nesse sentido que justificamos o presente pedido. 

Os recursos nesta oportunidade almejados servirão para a construção da sede própria do núcleo da APAE em Guatapará de modo que o atendimento da presente demanda trazida pelos Ilustríssimos Vereadores José Antônio Stoque e Geraldo Duarte, merece especial atenção, outrossim considerando que a municipalidade em questão não pode arcar com a doação integral do prédio.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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